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Desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e o Banco Central, o novo Sistema de Busca de 

Ativos do Judiciário (SISBAJUD) visa à localização de ativos penhoráveis 

de devedores em juízo e sucede o tradicional sistema Bacen-Jud a partir 

de 8 de setembro de 2020.

O SISBAJUD traz novas funcionalidades, como a requisição de quebra de 

sigilo bancário, reiteração automática de ordens de bloqueio, requisições 

detalhadas de extratos em conta corrente, contratos de abertura de conta 

corrente e de conta de investimento, fatura do cartão de crédito, além 

daquelas já tradicionalmente contempladas no BACEN-Jud (bloqueio de 

valores em contas-correntes e outras).

A equipe Erick Macedo Advocacia encontra-se à disposição de seus 

clientes para esclarecer as peculiaridades da matéria.


